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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO XAVIER


CONTRATO 274-2023 DE CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISIOTERAPIA PARA SUPRIR DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – CHAMAMENTO PÚBLICO 001-2023. 
CONTRATANTE:
MUNICIPIO DE PORTO XAVIER, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ sob n° 87.613.667/0001-48, com sede na Rua Tiradentes, n° 540, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. GILBERTO DOMINGOS MENIN, brasileiro, solteiro, portador da Carteira de Identidade n° 3058190707, CPF n° 883.584.290-53, residente e domiciliado na Rua Dr. Amauri da Luz, 277, Centro, nesta cidade.

CONTRATADA:

CLINICA DE FISIOTERAPIA VIDA REABILITA LTDA, inscrita no CNPJ n° 47.442.948/0001-60, com sede na Rua Júlio de Castilhos, n° 774, bairro Centro, na cidade de Porto Xavier/RS, neste ato representada pela Sra. Nataly Engers, brasileira, solteira, fisioterapeuta, portadora da carteira de identidade n° 1089942989 SSP/RS, CPF n° 036.737.170-73, residente e domiciliada na Rua Júlio de Castilhos, n° 774, bairro Centro, na cidade de Porto Xavier/RS.

Com base na licitação modalidade Chamamento Público N°001/2023, assim como em conformidade com as condições do edital referido, e termos da proposta, firmam o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, DO PREÇO E DOTAÇÃO:
1.1 - Contratação de Profissional para Prestação de Serviços de Fisioterapia para Suprir Demanda da Secretaria Municipal de Saúde, conforme o disposto no presente contrato, edital de credenciamento e seus anexos.

1.2 - O preço mensal para o primeiro período de 12 meses é o disposto abaixo, tendo por base a assinatura do contrato no mês de setembro de 2023.

	Atividade
	Limite mensal
	Valor unitário

	Contratação de Profissional para Prestação de Serviços de Fisioterapia para Suprir Demanda da Secretaria Municipal de Saúde. Os serviços deverão ser prestados de acordo com a necessidade da Secretaria, bem como os locais de atendimento, que poderão ser a domicílio como no local de atendimento da empresa.
	300 unidades
	R$ 70,00


1.3 – O Recurso orçamentário para as despesas correrão por conta da seguinte dotação:

	07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE


	2048

	Ampliação e fortalecimento dos serviços de saúde da Atenção Básica

	3390 39
	Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica


CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE:
2.1 - São obrigações da Empresa:

A CONTRATADA, durante a vigência deste Credenciamento, compromete-se a:

a) Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Credenciamento, informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições;

b) Atender todas as condições descritas neste credenciamento;
c) Obriga-se o Contratado, sob pena de rescisão, a prestar e/ou entregar o objeto contratado de acordo com as especificações e condições estabelecidas neste instrumento contratual.

d) O Contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega dos objetos contratados, execução de materiais empregados ou serviços prestados.

e) O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado.

f) O Contratado fica expressamente vinculado à proposta apresentada no Chamamento Público/Credenciamento nº 001/2023, devendo entregar somente produtos das marcas e especificações indicadas na referida proposta, durante todo o prazo de validade desse Credenciamento, sob pena de aplicação das sanções cabíveis.
g) O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, bem como todas as despesas diretas e indiretas com transporte/frete, alimentação e quaisquer outras que eventualmente incidam sobre a contratação e que em nenhuma hipótese poderão ser transferidas para o Município.

2.2 - É vedado a Empresa:
I – utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para uso interno, informações ou documentos vinculados à prestação de serviços para o Município.
2.3 - Não será considerada como repassada a arrecadação quando o valor constante do arquivo das transações for diferente do valor registrado no extrato, e enquanto perdurar a irregularidade.
2.4 - São obrigações do Contratante:

a) efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido nesse Chamamento Público/Credenciamento;

b) promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos objetos contratados, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas;

c) comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento do Chamamento Público/Credenciamento, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no Credenciamento;

d) notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades
CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO:
3.1 - A prestação de serviços especializados de fisioterapia ficará sempre sujeita à regulamentação e fiscalização do Município tendo como gestor do presente contrato a Secretária Municipal de Saúde e a fiscalizado pelo Servidor Valtair Hansen.
CLÁUSULA QUARTA – DO REGIME LEGAL:
4.1 - O presente contrato é celebrado em conformidade com a Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO:
5.1 - O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data se sua assinatura, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, mediante termo aditivo, por igual período, sendo atualizado pelo índice IPCA atual.
CLÁUSULA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES:
6.1 - O presente contrato poderá ser alterado ou modificado, por interesse do Contratante ou de comum acordo entre as partes, mediante termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES:
7.1 - O descumprimento de qualquer cláusula contratual, condição, obrigação constante deste contrato, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, autorizará o Contratante aplicar a seu critério, qualquer das seguintes sanções:

a) Advertência;

b) “Multa dia”;

c) Rescisão com multa de valor equivalente a 20 (vinte) “multas - dia”.

7.2 - A “multa - dia” corresponderá a 1/60 (um sessenta avos) do valor do último pagamento mensal liquidado.

7.3 - A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula, não elidirá o direito da Contratante exigir o ressarcimento integral de perdas e danos que o fato gerador da sanção acarretar para ele ou terceiro.

7.4 - Independente da ordem das sanções, a Contratante poderá optar pela rescisão contratual e cobrança de perdas e danos resultantes do respectivo fator gerador, sem prejuízo da multa penal prevista na alínea “c”, do “Caput” desta cláusula.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO:
8.1 - A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja sua rescisão em qualquer tempo, através de ato unilateral e escrito do contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 e observados os artigos 79 § 2º e § 5º e 80, todos da Lei Federal nº. 8.666/93, assegurado o contraditório e ampla defesa da contratada, ficando a Administração com direito de retomar os serviços e aplicar multas a contratada, além de exigir, se for o caso, indenização.

8.2 - Contratante e Contratada, mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, poderão rescindir amigavelmente o presente contrato. A rescisão será reduzida a termo, precedida de autorização escrita e fundamentada, desde que haja conveniência administrativa na forma estabelecida no inciso II e § 1º do Art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO:
9.1 - O resultado final deste Chamamento será publicado em Jornal de circulação local, jornal de grande circulação no Estado do RS, no site http://www.portoxavier.rs.gov.br.
CLÁUSULA DECIMA: 

O presente contrato rege-se, ainda, pelo Chamamento Público Nº 001/2023, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO:
10.1 - É competente o Foro da Comarca de Porto Xavier/RS para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Porto Xavier, 22 de setembro de 2023.

-------------------------------------------                                          ------------------------------------------  ​​​​​​​​ 

                    Contratante

                      Contratada

           Município de Porto Xavier                             Clinica de Fisioterapia Vida Reabilita Ltda
_________________________________

GESTOR DO CONTRATO

_________________________________

FISCAL DO CONTRATO

TESTEMUNHAS:

_________________________________

_________________________________
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Rua Tiradentes, 540 – Centro

Fone: (55) 3354-0700 – Fax: (55) 3354-0716

E-mail: gabinete@pmportoxavier.com.br

CEP: 98.995-000 – Porto Xavier – RS – BRASIL



